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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9670 DE 06 DE MAIO DE 2022

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O
“DIA DA BRIGADA DE INFANTARIA PARA-
QUEDISTA DO EXÉRCITO BRASILEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no Anexo da Lei n° 5.645, de 06 de janeiro de
2010, passando a integrar o Calendário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro, o “Dia da Brigada de Infantaria paraquedista do Exército Bra-
sileiro”, a ser comemorado anualmente na última semana do mês de
novembro.

Art. 2º - O Anexo da Lei n° 5.645, de 6 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

(...)

NOVEMBRO

Última semana de novembro - Dia da Brigada de Infantaria
Paraquedista do Exército Brasileiro.

(...)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5109/2022
Autoria da Deputada: Alana Passos.

Id: 2391755

LEI Nº 9671 DE 06 DE MAIO DE 2022

CONSIDERA O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLI-
CA A ASSOCIAÇÃO ANGRA E ILHA GRANDE
CONVENTION & VISITORS BUREAU - A&IG
CVB.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerado o Título de Utilidade Pública a ASSOCIA-
ÇÃO ANGRA E ILHA GRANDE CONVENTION & VISITORS BUREAU
- A&IG CVB.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro,06 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4621/2021
Autoria da Deputada: Célia Jordão.

Id: 2391756

LEI Nº 9672 DE 06 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA
ESTADUAL DE INCENTIVO AO PROTAGONIS-
MO DAS MULHERES NA CIÊNCIA NO ÂMBI-
TO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Programa Estadual de Incentivo ao Pro-
tagonismo das Mulheres na Ciência, com o objetivo de promover a
valorização das mulheres cientistas, combater a desigualdade de gê-
nero, e estimular as meninas e adolescentes em formação a inves-
tirem na carreira científica.

Parágrafo Único. O Programa de que trata este artigo é de caráter
permanente no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O Poder Executivo fica autorizado a celebrar convênios e
parcerias com instituições de ensino de nível básico e superior, as-
sociações e instituições científicas e acadêmicas e empresas, priori-
zando as instituições públicas com sede no Estado do Rio de Janeiro,
visando à implementação do programa de que trata esta Lei.

Art. 3º - São metas do Programa Estadual de Incentivo às Mulheres
na Ciência:

I - incentivar meninas e adolescentes a conhecerem diferentes áreas
científicas, a fim de que motivá-las a acreditar que mulheres estão ap-
tas a ocupar todos os espaços nos campos da ciência;

II - criar campanhas públicas para dar visibilidade às mulheres cien-
tistas brasileiras, tendo como base a trajetória profissional e sua con-
tribuição em pesquisas científicas, no âmbito nacional e/ou internacio-
nal;

III - fomentar a realização de debates e seminários em instituições
científicas e acadêmicas, sobre os estereótipos de gênero e o ma-
chismo estrutural no contexto do meio científico, o acesso ao mercado
de trabalho e a desigualdade das condições de trabalho entre homens
e mulheres cientistas, visando ao enfrentamento e à busca de solu-
ções para as dificuldades existentes;

IV - defender a ampliação de bolsas de iniciação científica e de pes-
quisa para mulheres, buscando assegurar, sempre que possível, cotas
para mulheres negras e mulheres provenientes de comunidades tra-
dicionais;

V - realizar oficinas e debates em escolas públicas e privadas, com o
objetivo de despertar o interesse das estudantes pela carreira cien-
tífica, com base na trajetória das principais cientistas brasileiras em
seus campos de atuação;

VI - promover a valorização das cientistas nas áreas de ciências hu-
manas e sociais, bem como a igualdade de participação de mulheres
na área de ciências exatas e tecnológicas;

VII - defender o estabelecimento de prioridade, cotas e/ou programas
para concessão de bolsas às mulheres mães e pesquisadoras na gra-
duação ou pós-graduação;

VIII - defender o acesso prioritário à creche aos filhos de mães es-
tudantes do ensino fundamental, médio e superior no mesmo turno de
estudo de suas genitoras e em unidade mais próxima à escola ou
universidade das estudantes;

IX - incentivar a implementação de espaços para acolhimento infantil
em todos os campus das instituições de ensino superior públicas e
privadas do Estado do Rio de Janeiro, em especial ambientes para
alimentação e brincadeira das crianças, assegurada a possibilidade de
amamentação em qualquer outro lugar do campus;

X - incentivar e cobrar que instituições de ensino superior públicas e
privadas do Estado do Rio de Janeiro mantenham, pelo menos, um
banheiro com fraldário, em cada prédio, com a devida sinalização;

XI - promover campanhas de conscientização de alunos, professores
e funcionários sobre a necessidade de acolhimento de bebês, crian-
ças e adolescentes filhos de estudantes no ambiente universitário, in-
cluindo a sala de aula, bem como sobre a melhor forma de fazê-lo;

XII - garantir licença maternidade de 6 (seis) meses às mães estu-
dantes, sem perda e/ou suspensão da bolsa, bem como o prolonga-
mento desse auxílio financeiro por igual período.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro,06 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4525-A/2021
Autoria dos Deputados: Tia Ju, Samuel Malafaia, Waldeck Carneiro,
Flávio Serafini, Renata Souza, Dionísio Lins, Célia Jordão, Eliomar
Coelho, Enfermeira Rejane, Bebeto, Mônica Francisco, Subtenente
Bernardo, Valdecy da Saúde, Márcio Canella, Marcos Muller, Eurico
Júnior, Noel de Carvalho, Alana Passos, Dr. Deodalto, Jorge Felippe
Neto, Brazão, Wellington José, Lucinha, Pedro Ricardo, Coronel Jairo,
Marcelo Dino, Jair Bittencourt e Marcelo Cabeleireiro.

Id: 2391757

LEI Nº 9673 DE 06 DE MAIO DE 2022

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VEDAR
EM LICITAÇÕES DE CONCESSÕES RODO-
VIÁRIAS ESTADUAIS A SEREM REALIZADAS
PELO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A CO-
BRANÇA DE PREÇOS DIFERENCIADOS A
MAIOR DE PEDÁGIOS NOS FINS DE SEMA-
NA E FERIADOS, NO ÂMBITO DESTE ESTA-
DO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a vedar em futuras licitações de
concessões rodoviárias estaduais realizadas pelo Estado do Rio de
Janeiro a cobrança de preços mais elevados de pedágios nos fins de
semana e feriados.

Parágrafo Único - Respeitado os contratos de concessão firmados
antes da vigência da presente lei.

Art. 2º - O Poder executivo regulamentará a presente lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5148/2021
Autoria dos Deputados: Brazão, Subtenente Bernardo, Tia Ju, Célia
Jordão, Samuel Malafaia, Bebeto, Eurico Júnior, Anderson Alexandre,
Alana Passos, Dr. Deodalto, Gustavo Schmidt, Jorge Felippe Neto,
Marcelo Cabeleireiro, Giovani Ratinho, Coronel Jairo, Franciane Motta,
Lucinha, Pedro Ricardo, Marcelo Dino e Jair Bittencourt.

Id: 2391758
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